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INDICAÇÃO Nº ___________________, DE 2026. 
Autor: Vereador ESCOBAR (PL) 
  

 
PROPÕE À MESA DIRETORA, NOS TERMOS 
REGIMENTAIS, MOÇÃO DE APLAUSOS, 
RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES À 
IGREJA BATISTA DA VILA E SEUS MEMBROS, 
PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
À COMUNIDADE, DESTACANDO-SE SUA 
ATUAÇÃO CONTÍNUA NA PROMOÇÃO DA FÉ 
CRISTÃ, NO FORTALECIMENTO DAS 
FAMÍLIAS, NO ACOLHIMENTO SOCIAL E NO 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOLIDÁRIAS 
QUE CONTRIBUEM DIRETAMENTE PARA O 
BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO, ALÉM DE SEU 
PAPEL ESSENCIAL NA FORMAÇÃO DE 
VALORES MORAIS, ÉTICOS E ESPIRITUAIS, 
SENDO REFERÊNCIA DE COMPROMISSO, 
DEDICAÇÃO E SERVIÇO AO PRÓXIMO, 
IMPACTANDO POSITIVAMENTE A VIDA DE 
INÚMERAS PESSOAS E COLABORANDO 
PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
MAIS JUSTA, HUMANA E SOLIDÁRIA.  

 
 
A Câmara Municipal De Tangará Da Serra, Por Meio De Seu 
Representante Legal Infra-Assinado, No Uso De Suas Atribuições 
Regimentais: Propõe À Mesa Diretora, Nos Termos Regimentais, Moção 
De Aplausos, Reconhecimento E Congratulações À Igreja Batista Da Vila E 
Seus Membros, Pelos Relevantes Serviços Prestados À Comunidade, 
Destacando-Se Sua Atuação Contínua Na Promoção Da Fé Cristã, No 
Fortalecimento Das Famílias, No Acolhimento Social E No 
Desenvolvimento De Ações Solidárias Que Contribuem Diretamente Para 
O Bem-Estar Da População, Além De Seu Papel Essencial Na Formação 
De Valores Morais, Éticos E Espirituais, Sendo Referência De 
Compromisso, Dedicação E Serviço Ao Próximo, Impactando 
Positivamente A Vida De Inúmeras Pessoas E Colaborando Para A 
Construção De Uma Sociedade Mais Justa, Humana E Solidária. 

 

                            A Igreja Batista da Vila tem se destacado como uma importante instituição 
religiosa e social, promovendo ações que fortalecem a fé, os valores cristãos, a família e o 
compromisso com o próximo. Ao longo de sua trajetória, tem contribuído significativamente 
para o desenvolvimento espiritual e social da população, por meio de projetos sociais, 
ações solidárias, evangelização e acolhimento às famílias. 
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                          Destaca-se, ainda, o papel essencial de seus membros, que com 
dedicação, voluntariado e espírito de serviço atuam diretamente na transformação de vidas, 
promovendo inclusão, apoio social e fortalecimento dos princípios morais e cristãos, sendo 
verdadeiros agentes de mudança na comunidade. 

                          Diante disso, esta Casa de Leis reconhece e parabeniza a Igreja Batista da 
Vila e todos os seus membros, que, com empenho, fé e compromisso, impactam 
positivamente a vida de inúmeras pessoas e contribuem para a construção de uma 
sociedade mais justa, solidária e temente a Deus. 

São homenageados os seguintes membros: 
 

Adriano Martins Azalina 
Adriely Borges 
Alcidio Junior Carvalho Beraldo 
Alexandre Mendes Pedroso 
Alexsandra Sibele Silva Abbá 
Aline Cristina 
Amabily Emilli da Silva Amadeu 
Ana Claudia De Souza Borges 
Ana Dornelles 
Ana Paula Wandscheer Gonçalves 
Anderson Eller Dias De Laya 
Anderson Seifert Rodrigues 
Andrelaine Quirino 
Anete Batista 
Anne Karolinne Bolonini 
Beatris Zucca Couto 
Bianca Santos 
Camila Gouveia 
Carla Graciele da Silva 
Caroline Guzatti Abilhôa 
César Luis Souto Olyntho 
Chandler Elizio Carvaloho 
Cintya Anne Oliveira da Silva 
Cristiane Max Serra Vilas Boas 
Cristiane Oliveira 
Daniel Roque Pivante 
Daniela Do Nascimento Arruda 
Davi Martins 
Derlimilson Teixeira 
Douglas de Oliveira Silva 
Dwniffer Daiany da Silva Ormond 
Edineia Aparecida Moura Martucci 
Edson Gerônimo 
Eduarda Ferreira 
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Élida Cardoso de Almeida 
Estela Reis 
Eulália Oliveira 
Fernanda Calenti Ladeia 
Gaspar Quirino 
Gleice Kelly Barbosa 
Gleidson Freitas 
Guilherme Carvalho Silva 
Guilherme Elias Mendes Ladeia 
Guilherme Mazepa 
Hélio Júnior 
Heloí Nóbrega 
Hildo Neves 
Iara Marta Da Silva Teixeira 
Isa Maria Lopes 
Itamara Dos Santos 
Ivan Barbosa 
Ivanessa Freitas Faria 
Ivanete Freitas Faria Matumoto 
Izabela De Lima Barros 
Jasmyne Servilha Sampaio 
Jéssica Guzatti 
Jessica Zelezia De Bona 
Jhennyfer Helen Dos Santos 
Jhonanthan Benedito Ramos Corrêa 
Joanna Santos Nascimento 
Jonas José Lopes De Oliveira 
Julia Rambo 
Karen Larissa Torres 
Karine Naves 
Leocir Both 
Lidiane Priscila Cruz Carvalho 
Lucas Nasser 
Lucélia Martins A De Laya 
Luciene Andretti Olyntho 
Mara Jackeline Almeida dos Santos 
Marcelo Naves 
Maria Eduarda De Almeida Lorin 
Mariana Sampaio 
Mituo Matumoto Junior 
Nilton Mendes da Silva Junior 
Pablo Alberto Martucci 
Riky Grachecki Vilas Boas 
Ronaldo de Jesus Gomes 
Stteffany Soares 
Thaís Cristina Teixeira Pereira 
Thallisa Justiniano 
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Thiago Costa 
Tiago De Matos Santos 
Vanderleia Pereira Jorge 
Vanessa Adrielly Corrêa de Oliveira 
Vanice Grass Da Silva 
Verônica Riffel 
Victor Felipe Pereira Dos Santos 
Vitória Gabriela 
Wellington Lucas Silva Gonçalves 
Wesley Rodrigo Ormond 

 

                          Diante do exposto, requer-se que, após aprovação do Plenário, seja 
encaminhada cópia da presente Moção à Igreja Batista da Vila e a todos os 
homenageados. 

 

JUSTIFICATIVA 

                             A presente Moção de Aplausos, Reconhecimento e Congratulações à 
Igreja Batista da Vila e seus membros se justifica pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade local, especialmente no fortalecimento dos valores cristãos, familiares e 
sociais. 

                             A Igreja Batista da Vila exerce papel fundamental não apenas no âmbito 
espiritual, mas também no desenvolvimento social, atuando de forma direta na orientação 
de famílias, no acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e na promoção de 
ações solidárias que impactam positivamente toda a sociedade. Por meio de seus projetos 
e atividades, contribui significativamente para a formação de cidadãos conscientes, 
comprometidos com o bem coletivo e com os princípios éticos e morais. 

                             Ressalta-se, ainda, o trabalho voluntário e dedicado de seus membros, 
que, com espírito de serviço e amor ao próximo, dedicam seu tempo e esforços em prol da 
comunidade, sendo exemplos de solidariedade, fé e responsabilidade social. Tal atuação 
fortalece os laços comunitários e contribui diretamente para a construção de uma 
sociedade mais justa, fraterna e equilibrada. 

                             Além disso, instituições religiosas como a Igreja Batista da Vila 
desempenham papel essencial na promoção da paz social, na prevenção de conflitos e no 
resgate de valores fundamentais, especialmente em tempos em que a sociedade enfrenta 
desafios morais e sociais relevantes. 

                             Dessa forma, a presente homenagem é um reconhecimento justo e 
merecido à Igreja Batista da Vila e a todos os seus membros, que, com dedicação, 
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compromisso e fé, têm contribuído significativamente para o bem-estar da população e 
para o desenvolvimento humano e social do município. 

 

 
 

Tangará da Serra, 29 de Abril de 2026. 
    

  

 
 
 
 

Escobar (PL) 
Vereador e Vice Presidente da Câmara Municipal 
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